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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED 

AVISO DE COTAÇÃO 51/2022

A Secretaria Municipal da Educação de Salvador, por intermédio da Gerência Administrativa, torna 

público para conhecimento dos interessados, que estará recebendo até o dia 19 de agosto de 2022, 

através do e-mail bancodepreco@educacaosalvador.net, cotação de preço para contratação de 

Empresas Prestadoras de Serviços Gráficos, de Comunicação, de Produção e de Transporte para 

realização do Projeto Salvador de Arte, Educação e Cultura Negra - Mostra Criativa.

Os interessados deverão entrar em contato através do telefone (71) 3202-3083, para obtenção de 

termo de referência e esclarecimentos de dúvidas. 

Salvador/BA, 10 de agosto de 2022.

GEUSA FABRINE SARAIVA
Gerência Administrativa

AVISO DE COTAÇÃO 52/2022

A Secretaria Municipal da Educação de Salvador, por intermédio da Gerência Administrativa, torna 

público para conhecimento dos interessados, que estará recebendo até o dia 17 de agosto de 

2022, através do e-mail bancodepreco@educacaosalvador.net, cotação de preço para aquisição de 

FARDAMENTO ESCOLAR, por sistema de Registro de Preço, com logomarca do Município do 

Salvador, a serem distribuídos para os alunos da educação infantil e do ensino fundamental da 

Rede Municipal.

Os interessados deverão entrar em contato através do telefone (71) 3202-3083, para obtenção de 

termo de referência e esclarecimentos de dúvidas. 

Salvador/BA, 10 de agosto de 2022.

GEUSA FABRINE SARAIVA

Gerência Administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE À 
POBREZA, ESPORTES E LAZER - SEMPRE 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO APÓS 
ANÁLISE DOS RECURSOS

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2022 - SCFV

A Comissão de Seleção devidamente instituída pela Portaria nº 049/2022, publicada no Diário Oficial 

do Município nº 8.287, de 18 de maio de 2022, usando das atribuições legais, com base nos critérios 

definidos no edital 006/2022, divulga o resultado final do processo de seleção após análise dos 

recursos, com a classificação das propostas recebidas para  a seleção de 07 (sete) projetos para 

celebração de Termo de Colaboração para o período de 36 (trinta e seis) meses para execução indireta 

do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos no Município do Salvador, voltados para a 

população soteropolitana em situação de vulnerabilidade, abrangidas por crianças, adolescentes e 

idosos a partir de 60 anos, de ambos os sexos, para a efetivação das Políticas Públicas Municipais de 

Assistência Social, conforme a tabela abaixo:

LOTE 01 

 Classificação  OSC CRAS de Abrangência  Pontuação

1° Associação Sons do Bem Cajazeiras 8,3

2º
ISPACA - Instituto Social de 

Proteção e Apoio as Crianças e 
Adolescentes

Águas Claras; 
Cajazeiras; Pau da Lima; 

Valéria. 
 7,3

LOTE 02 

Classificação OSC CRAS de Abrangência Pontuação

1° Associação Sons do Bem Itapuã 8,3

2º
 Parque Social - Empreendedorismo 

e Desenvolvimento Social 

Boca do Rio; Itapuã; 
São Cristóvão; Nova 
Esperança (Ceasa).

8,0

3º
Centro Comunitário Unidos Pelo 

Social 
Bairro da Paz 7,0

LOTE 03 

Classificação OSC CRAS de Abrangência Pontuação

1º Associação Sons do Bem Liberdade 8,3

2º
Parque Social - Empreendedorismo 

e Desenvolvimento Social 

Brotas; Fazenda Grande 
do Retiro; Liberdade; 

Federação.
 8,0

3º
Centro Comunitário Unidos Pelo 

Social 
Centro Histórico; Brotas 7,0

LOTE 04 

Classificação OSC CRAS de Abrangência  Pontuação

1° Associação Sons do Bem 
Narandiba/Tancredo 

Neves
8,3

LOTE 05 

Classificação OSC CRAS de Abrangência Pontuação

1º
Lar Fabiano de Cristo Casa de 

Eugênia
Paripe 9,0

2º
Associação Clube de Mães do Lar 

Pérolas de Cristo 
Paripe 8,6

3º Associação Bom Samaritano Plataforma 8,5

4º
Parque Social - Empreendedorismo 

e Desenvolvimento Social 
Itapagipe; Parque São 

Bartolomeu; Paripe
 8,0

Conforme Decreto Municipal nº 29.129/2017, artigo 29, parágrafos 3º e 4º, será seguido, no mínimo, 

o grau de adequação de cada proposta, bem como, não será o Chamamento Público restrito ao 

valor apresentado para a proposta, sendo respeitado assim, o princípio da isonomia, moralidade, 

igualdade, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo do artigo 21. 

As Organizações da Sociedade Civil - OSC’S abaixo relacionadas, foram eliminadas e desclassificadas 

por não cumprirem o quanto preconizado na indicação da coluna da tabela abaixo: 

 

Osc Resumo da Justificativa

MAPI - Ministério de Adoração 
Profética Internacional

Decreto Municipal nº 29.129/2017, artigo 29º, § 1º, inciso IV 
-  Item Eliminatório.

Santa Casa de Misericórdia 
da Bahia

Decreto Municipal nº 29.129/2017, artigo 29º, § 1º, inciso IV 
-  Item Eliminatório.

ACL8 - Associação Cultural 
Linha Oito

Decreto Municipal nº 29.129/2017, artigo 29º, § 1º, inciso IV - 
Item Eliminatório.

Ceifar - Centro de Integração 
Familiar

Decreto Municipal nº 29.129/2017, artigo 29º, § 1º, inciso IV - 
Item Eliminatório.

Instituto de Cidadania, 
Educação e Cultura do Brasil

Inobservância do Item 12.4.1 do Edital -  Item 
Desclassificatório.

  Centro Comunitário João      
Paulo II  

Inobservância do Item 12.4.1 do Edital -  Item 
Desclassificatório.

Grupo Beneficente Recreativo 
da Rua Sete de Abril 

Item 12.5.7, inciso I do Edital - Item Desclassificatório.

Salvador, 01 de agosto de 2022.
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